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Cuida-se de pedido de esclarecimento para o edital do Pregão Eletrônico SRP n° 16/2020, dirigido 

via e-mail às 11h23min na data de 05/05/2020 à Unidade de Licitações do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro pela empresa GRUPO TRIUNFO na pessoa do Senhor 

Lucas Cardoso: 

 

DOS PONTOS QUESTIONADOS:  

 

 Bom dia, 

  

Segue questionamento em torno do Edital referente a contratação de serviço de encarregado de portaria, 

porteiro e vigilantes, conforme Pregão 16/2020. 

  

Termo de referência ITEM 5 “Das características do Serviço”; 

  

Item 5.2 “ DA INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU PENOSIDADE” 

  

5.2.1. Para garantir a isonomia na disputa dos lances, não serão considerados adicionais de 

insalubridade, periculosidade ou penosidade aos porteiros, encarregados de portaria e vigilantes. 

5.2.2. A Contratada deverá apresentar ao SOST HC/UFTM - EBSERH os documentos exigidos 

no Anexo V do Termo de Referência. Caso após os estudos realizados pela empresa Contratada, 

seja constatado a incidência do adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, a 

Contratada fica obrigada a pagá-lo a seus empregados, e, nesse caso, haverá direito à revisão de 

preços. 

  

Contudo, para categoria de vigilante o adicional de periculosidade de 30% é determinado por força de lei 

(Vigilantes e Seguranças - A Lei 12.740, de 8 de dezembro de 2012, incluiu como perigosa a atividade que 

expõe o trabalhador, de forma permanente, a roubos ou outro tipo de violência física em atividades de 

segurança pessoal ou patrimonial.). 

  

Portanto, nas planilhas de custo das empresas participantes deve-se prever o adicional de periculosidade para 

os itens de vigilância? 
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DA ANÁLISE E RESPOSTA: 

Ofício - SEI nº 78/2020/SHH/DLIH/GA/HC-UFTM-EBSERH 

  

Uberaba, 06 de maio de 2020. 

À Unidade de Licitações HC/UFTM 

  

 Assunto: Resposta a solicitação de esclarecimentos referente ao Pregão eletrônico nº 16/2020. 

  

Em resposta a solicitação de esclarecimentos do Grupo Triunfo, referente ao Pregão n° 

16/2020, a equipe de planejamento esclarece que será mantida a redação descrita no Termo de Referência, 

visto que para manutenção da isonomia entre as propostas a serem apresentadas, as proponentes deverão 

realizar preenchimento da planilha de custos sem os adicionais de insalubridade e periculosidade ou 

penosidade. 

Após declarada a licitante vencedora, a empresa encaminhará ao HC/UFTM, seus Técnicos 

de Segurança do Trabalho para elaboração do laudo de condições de trabalho ao qual seus profissionais 

estarão expostos. Ao final dos estudos de área, a licitante apresentará a documentação de análise, a Unidade 

de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho do HC/UFTM, para conhecimento, onde citará as 

incidências encontradas e legislações vigentes a serem cumpridas, e haverá o direito à revisão de preços para 

inclusão dos valores a título de adicional de insalubridade e periculosidade ou penosidade, sem que haja 

majoração dos demais valores ofertados." 

Conforme informado no item 5.2 do Termo de Referência: 

• 5.2 “ DA INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU PENOSIDADE” 

• 5.2.1. Para garantir a isonomia na disputa dos lances, não serão considerados adicionais de 

insalubridade, periculosidade ou penosidade aos porteiros, encarregados de portaria e 

vigilantes. 

• 5.2.2. A Contratada deverá apresentar ao SOST HC/UFTM - EBSERH os documentos 

exigidos no Anexo V do Termo de Referência. Caso após os estudos realizados pela empresa 

Contratada, seja constatado a incidência do adicional de insalubridade, periculosidade ou 

penosidade, a Contratada fica obrigada a pagá-lo a seus empregados, e, nesse caso, haverá 

direito à revisão de preços. 
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Atenciosamente, 

(Assinado eletronicamente) 

Renata Maria Dias de Abreu 

Chefe Do Setor de Hotelaria Hospitalar 

 

DA DECISÃO:  

Sendo assim, de acordo com o parecer acima descrito, resta esclarecido o questionamento 

recebido.  

 

Uberaba (MG), 06 de maio de 2020. 

 

 

Fernanda Tizzo Borba Abrão 

Pregoeira da Unidade de Licitação do HC/UFTM 
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